
,{rrTüntîärlå
GÕVISFIN(} MUT\¡IGIPÁL

centavos), conforme anexo

CLAúSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOEs n¡' CONTRATANTE

4.1 São obrigações da Contratante:

trwe

CoNTRÄTO N' 1 7.01.0 I 12023.05'33

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI ÌAZEM O

MUNICÍPIO DE AMONTADA' ATRAVES DA(O)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

AMONTADA, COM A EMPRESA IC COMERCIAL DE

ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELE' PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua

prefeitura Municipal ; A" Gal. Alþio dos Santos n' 1343 Centro' Amontada/CE' inscrito no

CNpJ/lvfF sob o no 06.582.44910001-91, ut uu?t ¿o(u) INSTITUTO DE PREVIDÊNcIA SocIAL

DE AMONTADA, inscrito(a) no cNpJ/MF sob o ì; to.zzs.20ll000l-78' neste ato representado(a)

pelo(a) respectivo(a) ordenador(a) de Despesas, GARLOS AN?RE DE OLIVEIRA, portador(a)

do CpF n" 806.001.21i-gt, dorávante drnominudo(a) de C0NTRAIANTE e, do outro lado' a

empresa IC COMERCIAL DE ALIMENTOS E SEIiVIÇOS EIRELE, inscrita no CNPJ sob o n'o

21.576.19210001-59, com sede na Rua Princesa Isabel, no 125, Centron FortalezalCE' CEP: 60'015-

060, Telefone(s): (85i 3212-0782, E-mail: iccomserv@outlook.com, neste ato representada por

MARCEL9 o¿. su,ÝlõHAvps, portador do CPF n''7Y'643.573-15, ao fim assinado' doravante

denominada de CONTRÄTADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico no

17.01,0112023.05/SRp,processo n" iZ.0t.0t/2023.05/SRP, em conformidade com o que preceitua a

Lei Federal n'g.666Á3, de 2l dejunho de 1.993 e.suas alterações posteriores, a I-'ei Federal no

10.520102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1- Processo ¿e ficitãião, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei

Federal N0 8.666193 e suas alterações posterioies, a Lei Federal no 10'520, de 1710712002'

Devidamente Homologado Pela eutoridäde Competente do Município de Amontada'

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.2 O Presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO On MATERIAL DE LI¡:43¡,ZAE

HIGIENE PESSOAL, VT.S¡.NOO ATEÑDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS

SECRETARTAS B ÀÍTÆQUIAS DO MuNlclpro DE AMONTADA/CE' conforme

especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagarër ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste

contrato o valor global de'nõ 754,88 (setecentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e oito
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g) o contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato' nos

tér-ot do art. 67 daLei8.66611.993

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terâvigênciyVartt

da assinJur a até 3I de dezembro do exercício financeiro do mesmo'

ffffie
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no ptazo f¡¡ado, a conformidade dos bens recebidos com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

c) comunicar à Contr atada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado ;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo eforma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada

com terceiros, ainda que vinculados ã exécuçaõ do presente-Termo de Contrato' bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada' de seus

èmpregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DAs 9BRIGAÇÕpS no1,L¡ çONTRATADO(A)

5.1 A Contratadadeve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

p.oporiu, assumindo como éxclusivamente ,.ur-ot riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entfega do objeto em perfeitas condições, conforme especiflrcações' prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os attigos 12'

13 e 17 a27, do Códìgo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, cle 1990) ou, se houver, de

acordo com os pru"o{" condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que

for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir , reparaf ou corrigir, às suas expensas' nos prazos e formas legais previstas no

Código de Defesa do Consumi-dor (Lei n" 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar èt conttatante, no plazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega,os motivos que impossibilitem o .u.prì-.nto do prazo previsto' com a devida

comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato' em compatibiliclade com as obrigações

assumidas, todas as condições ae nãUiUtação e qualifîcação exigidas na licitação;

f) prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto

licitatório.
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clÁusur,n sÉrriu¡. - DA ENTREGA Do oBJETo

7.1 os objetos deverão ser entregues, no prazo mátxim9 de 15 (quinze) dias úteis' contados

do(a) envio da ordem de compra/sèrviço, no local indicado pelo órgão contratante'

7.2 Osobjetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes nestõ Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

ü pnuro äe 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada' às suas custas, sem

preþízo da aplicação das penalidades.

7.3. Aentrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7.4 O objeto do contrato serárecebido sm se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em atê 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

cánsequente aceitaçái ou após prazo deobseivação ou vistoria, que não poderá ser superior a

30 (triäta) dias, salvo .rn cuior éxcepcionais, devidamente justificados.

CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

g.1 o pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônicapara a conta de

titularidade da contratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente

atestadapelo servidor responsável do órgão contratante;

8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal

devidamente atestada, ficando condicionad a, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão pof contada Dotação Orçamentária:

no.160l 09 122 0300 2.101 Elemento de Despesas: 3'3.90.30'00 Fonte de Recurso:

1802000000.

CLAÚSULA DÉCIMA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

10.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕNS CONTRATUAIS

11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitat, nas mesmas condições contratuais'

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor iniciål atualizado do iontrato, conforme o disposto no $ lq' art' 65'

da Leine 8.666193 e suas alterações posteriores'

ll.2 - OTermo Contratual podårá ,ôfrr,. alterações obedecidas as disposições contidas no art'

65 daLein'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
Y
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12.1Comete infração administrativa nos termo da Lei n' 10.520, de 2002, quem

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ; e/ou cometer fraude fiscal;

efetuados

ffiæ
s

I2.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de

infração administratlva, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejtrízos

significativo s para a Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso-injustificado doobjeto licitado

(calculado por dia á, át.uro, até o limitË ¿. ¡O (trinta) dias, sobre o valor da parcela

ìnaAimptiOa); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços - ARP/contrato

administrativo no prazo previsto no edital, contado apultr da convocação pela Administração

(calculado por diä d" ät uro, até o üÁite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da

ARP/contrato);

c) Multa compensató ria de l}Yo(dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o

valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de. forma proporcional à obrigação

inadimplida); não assin áirxa Aa ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital'

qr*¿" .oiuo"udo pela Administração (calculado sobre 
^o- 

valor global da ARP/contrato

administrativo); e/ou não apresentação e/òu apresentação falsa da documentação exigida no

edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contrataçäo);

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ótgão, entidade ou unidade

administrati va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada com

o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal

p"ø pr*o de até cinco anos. A Sanção de impedimenlo. d9 licitar e contratar prevista neste

subitem também é aplicáwel em quaisquér das hipóteses previstas como infração

administrativa no art. 7" daLein' 10'520, de 2002;

f) Declaração de inidoneidad e para licitar ou contratar com a Administração Pública'

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante u ptãptiu autoridade que aplicou apenalidade' que será concedida sempre

que a Contrátudu r*ruicir a Contratante pelos prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", "e" e "f' poderão ser aplicadas à

CONTRAT.IbA ¡untamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
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12.4 Tambêm ficam sujeitas às penalidades do art' 87,III e IV da Lei no 8'666, de 1993' as

empresas ou profissionä, qu. se^amoldem às situações previstas nos incisos do art' 88 da Lei

n'8.66611993.

12.5 A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo

administrativo qu. u*Lgrxaúr'o contraditório e a ampla defesa à Contratada' observando-se o

procedimento pievisto na Lei no 8.666, de 1993'

12.6 Aautoridade competente , na aplicação das sanções, levar| em considetação a gravidade

da conduta do i"fr;ô; o 'cará*er 
educativo da'pena, bem como o dano causaclo à

Administração, observado o princípio Oa pioporcionalidade V
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12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento cle

Fornecedores MuniciPal

cr.Áusur,¡, oÉcrvra TERCEIRA DA INnXncuçÃo E DA RESCISÃO

CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total do contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto

nos artigos 77 a80 áa LeiNo 8.666, de2l ðejunho de 1993'

13.2. Arescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enutnerados nos

iácisos I a XII do art. 78 da I-ei Federal n' 8'666193;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorøação escrita e flindametrtada da

autoridade competente , reduzidaa termo no prorrrro licitatório, desde que haja conveniência

da Adminisftação;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8'666/93, sem

qr* t uiu culpa do CONiRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido;

13.4. A rescisão contratual de que lrjata o inciso I do art' 78 acaneta as consequências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos daLein'8'666193'

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA- Do FoRo

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado clo Ceará, para conhecimento das

questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios

administrativos
14.2-8, assim, inteiramente acorclados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as Partes

instrumento, em duas vias, Para que surtam setrs jurídicos e
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contratantes assinam

legais efeitos.
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Social
CONTRATANTE

Arnontada/CE, 08 de

Carlos And
Presidente do de

IC COMERCIAL DE ALIMENT'OS E
SERVIçOS EIRELE

CNPJ sob o nj 2l'576.19210001-59
MARCELO DA SILVA CHAVES

CPF n." 433.643.573-15
CONTRATADA
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" I7'01'01/2023'05'33

OBJETO: ¡,QUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZAI" HIGIENE PESSOAL, VISANDO

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.
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VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.QIJANTUNID. MARCADESCRIÇÃOITEM

BLOCO 1 LIMPEZÄ

R$ 86,90R$ 17,385(.'¡ ixas CLORITO
3

Ácu¡r s¡NIrÁRI^, soLUçÔES AQUoSAS À snsp oe
}ìIPOCL,ORÍTO DN SÓDIO OI.J (:ÁI.,CIO, COM TI;oR DE

CI,ORO ATIVO ENTR,E 2,0 A2,5% P/P' PRODUTO PODERÁ

CONTER APENAS I.{IDRÓKDO DR SÓDIO Ot' CA'I'CIO'

ðiòli¡rb oE sónro ou cÁLclo E cARBoNAro DË sÓDlo

õu ãliðio ðoN4o nsr¡eILIZANI'n, PoDE rER AÇÂo

CÔMO ALVEJANI'I] E DESINIIE:TAN'I'Ë DE USO GI'IìAL'

rn¿iôo-pr"ÀsirCo DE 01L' A EMBAL.'\GEM DEVERÂ

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICÀÇÃO,
pRo¿EDÊÑA¡. Ñfu¡no Do LorE, vALIDADE E NÚveno
NT NNCISTNO NO MINISTÉruO DA SAUDE, CAIXA COÀ4 12

UNN¡UES, O PRODUTO NTVERÁ SER ENTREGT]E COM O

PRAZO DE VALIDADE UfNIIT¿O DE 06 IVfESES A PAIì.TIR DA

DATADË ENTIIËGA

R$
330,00

R$ 66,005ESANZ(laix¿ts
9

.Álcoo¡- EM cEL, coNcENTRAÇ Ão DE 70n/o INPM' PARA

Àrv'r'lssspsl¡ CoMPLËMËNIAI{ DAS MÃos, EMBALACiEM
piÁsrlce colvl 500 MI-, cAlxA coM l2 ÊMBAI'AGIINS' o
lnopuro nnvunÁ sHI{ ËNTRllctJIl coM o PlìAzo DD

Vru,N¡N¿ MÍNIMO DE 06 MESES A P,'\RTIR DA DATA DE

ENTREGA

R$ 3 1,68R$ 3,968P¿r:0t9,,Ì VIP

ESPONJA MUI,TIUSO, DUPI.,A FACE (ESPUMA E FTBRA)'

i'ónrr¡ero RETANGuLAR, MEDINDo 100 x 75 x 23 MM'

AI]RASIVIDADE MÉDIA. COIUPOSIçAO: ESPUMA DE

þiiiiunnr¡uo coM BAcrERlclDA E FIBRA slNrnrloA
òòror nnn¡sryo, Ir.MBAr.ACnM coNTENDo os DADos DII

rnr:NTrHCeÇÃo DO PI{oDUT'O Ë MARCA DO

FAI]IìICAN'LI', PCT COM IO I.JNIDADHS.

55

Ë¡;1¡; cktcu:tcnto fcri nssírt¿:clo diçJjt¿)ln1t)nlt) pt>r ltrrfo Cajach> *hav**'



,g w
,{rrTrlrrtatla

56

FLÄNELA, PARA LIMPEZÀ, COMPOSTA DE 1OO7O DE

,IT-C;OO¡ó, COM COSTUITAS NAS LATER,AIS' CORES

tPÕ\/#FlN{Þ MUNICI¡rf{L

Unid¿tle s POPO 20 R$ 1,10 R$ 28,00

IC COMERCIAL DE ALIMtrNTOS E
SERVIÇOS EIRELE

CNPJ sob on." 21.5'76-19210001-59

MARCELO DA SILVA CTIAVES
CPF n." 433.643.573-15

CONTRATADA

VARÍADAS, l"lSA, MEDINDO 56 x 38 C'lr{'

Carlos
Presidente do de

Social
CONTRATANTE
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R$ s5,0020 R$ 2,75POPOLinitlad¿s
59

PANO DF) CI.IÃO, ]'IPO SACO DUPLO, IOO% ALGODÃO

ru-vn¡Àno, ct.ivl BARRADo Fnlro, DIMTNSÃo

^PI{OXIMADÀS 
80 x 50 CM.

R$ 30,00R$ l,s0POPO 20Unitladt:s
60

R$ 7,604 R$ 1,90TALGEP¿sotcs
61

PANO MULTIUSO, PARA LIIVIPAR, LAVAR E ENXUGA'

CIOIvIPOSTO POR 80% DE IìI}}RAS DÈ VISCOSD' 20ÿo POR

pouÉstnR, REsINA ¡cnir,tcn, CoRANTE. BAcTERICrDA

NA FUNÇAO nlcrsRtostÄrtco' PAcorE coÀ4 5

TJNII)ADHS.

R$ 14,40R$ 2,40DI
FRANCIS

6LJ rl i rlrrdcs
80

R$ 4l ,8010 R$ 4,18CRISTALtJ¡i<ia¿1es
84

ROD0 PARA PISO, I]ASb] .tJM POI,IPRoPIL,BNO COM 3OCM'

BORRACT:{A DUPLA, COM CABO DI;i MADEIRA REVBSTIDO

EM pr,.Á.srlco colvl ENcAIXE RoSQIJEÂDo

cotvrPRIN4EN'I'O l20crM. vAI{lAÇÄO Ulrr¿pNsloxAL DD r'r'- 5

/o.

R$ 71,5010 R$ 7,15CRISTALt.hritli¡rlrsot

VASSOIIRA DE CERDAS MAC-IAS, I.ARGURA 3I C:M, C-'OM

CABO DE AÇO PARA LIMPEZA EM AMBJENTtrS

INTERNOS,IDEAL PAI{A PISOS CËRAMICOS. MADEIIìAS,

bNTRE OI.TTROS RHVF:S]ìMHNI]OS LISOS

R$ 58,0010 R$ 5,80EFEITO
TEXTILt llid¿1,1*l

TOALHA DE ROSTO, 1OO9á ALGODAO, FELPA DIJPLA, COM

03 TRAMAS 2 X 2, GRAIVIATURA ENTRE 301 E 4OOGiìt,I2,

COtr¡ Sr\,nnr\ NOS QU^TRO LADOS, MEDINDO 70 'x 45Clvl'

CORES DIVERSAS. VARIAÇÃO DIMENSION/\I-, DF,-II' 5%.

97

R$
7VALORTOTAL
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O documento acima foi proposto para assinaturadigitalnaplataformalzisign'Paraverificaras

clique no link: https://www.portaldeass naturas.com.br/Verificar/5084-758D-551 8-27F7 ou vá os

h ttps : //www. po rta I d e ass i n at u ra s. co m' b r: 44 3 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é

válido

Código para verificaçäo: 5084-758D-5518-27F7
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' Hash do Documento
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N" 17,OI,OI 12023.05'33

A(O) INSTITUTO DE PREVIDÊNC6 SOCIAL DE AMONTADA' torna público o Extrato do

Instrumento Contratual resultante do Pregão Eletrônico n" 17.01,0112023.05/SRP:

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL' VISAIIDO

ATEI\DER AS DEMANDAS DAS DWERSAS SECRETARIAS E AUTARQUIAS DO MT]NICIPIO

DE AMONTADA/CE.

ir.rm,tun ADMINISTRATIVA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCn SOCIAL DE AMONTADA;

DorAÇAo oRçAMENTÁnra¿nr,EMENTo DE DEsrESA: 1601 09 t22 0300 2.101 Elemento de

Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso: 1802000000;

vrcÊNcrA Do coNTRATo: 31 de dezembro;

VALOR GLOBAL: R$ 754,88;

g9NTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL DE AMONTADA;

CoNTRATADA: IC coMERcIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELE, inscTita NO CNPJ SOb O N.O

2t.576.19210001-59;

AssINA pELA coNTRATANTE: cARLos ANDRÉ DE OLIVEIRA - cPF n" 806.001.233-91;

ASSINA PELA CONTRATADA: MARCELO DA SILVA CFIAVES, POTtAdOT dO CPF Nj 433'643'573-

15

Amontada/CE, I 1 de maio de 2023

Carlos André de

Presidente do Instituto de Social
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